
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PRE~'EJ'fO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 787, DF. 07 DE J!JLHO DE 2006. 
• 

AL'fERA O Al'iEXO I DA LEI Nº 2775, DE 1610711991 E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Mur1icipal 
promulgo a seguinte LEI C<JMPLEMENTAR: 

' aprovou e eu sru1c1ono e 

Art. 1" Fica cria<lo 110 Anexo r da Lei 11º 2775, de 16/07/1991 a 
categoria fu11cional de Engc11!1eiro de Segurança do Traba\110, n<1 scgt1intc contOnnidade: 

-· N"DE DENOMINAÇ o REF. JORNADA QTDE. GRUPO ESCOLARIDADE A1"RlAIJIÇvES 
ORDEM OCIJPAClONAL 

218 ENGENHEIRO UE 100 li/mês ~uperior Completo Pratica - º' atos 
~EGURANÇA 00 u (04 h/dia) OI Administrativo = Engenharia, previstos na Lei Federal 
TRARALHO Arquitetura e afi1rs, 11º 7410185 e respectivo 

' 
com Espccializ"Çl!o regulamento. Realiza 
em Segurança do 011tras tarefas 
Trabalho e rcgi~tro rc!aL:ionadas " ~· 
00 CRF.A ºº" formação proí~~sional, 

M111isU:rio "" "º' WTOIOS "' L<i 
Trabalha. f'cdcral nº 5194/66. 

Art. 2º Esta Lei Co1nplementar entra e1n vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário e onerando sua execução à.conta das dotações 
próprias co11sig11adas em orça111cnto. 

Mogi Guaçu, 07 de Jull10 de 2006. ''Ano 129" da Fundação do 
Município, crn 09 de Abril de 1877'' . 

• 

RDA SILVA 
DMINISTRAÇÃO 

J ca111i11l1ad à p11blicação na dat~11pra. 
?' __ ,, 

r. 
' 
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